
INDICAÇÃO 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Prefeito que determine à Secretaria de Obras efetivação da manutenção do 
encanamento do barranco a entrada do esgoto na Rua Clemente Demarch – 
Bairro Barra do Trombudo. 
Justifica-se  a  presente  solicitação  em  razão  das  más  condições  do 
encanamento  existente  no  barranco,  que  tem  ocasionado  vazamento  e 
escoamento  irregular  de  esgoto,  trazendo  riscos  à  saúde  pública,  ao  meio 
ambiente  e  à  segurança  dos  moradores  da  Rua  Clemente  Demarch.  A 
manutenção se faz necessária para evitar maiores danos, prevenir erosões no 
barranco e  garantir  melhores  condições  de saneamento  aos  pedestres  que 
precisam usar o acostamento.

Fotos em Anexo:

Rio do Sul, 03 de Fevereiro de 2026.

_________________________

PEIXE
Vereador Autor
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